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da Igreja, 78, rés-do-chão, Darque, 4900-000 Viana do Castelo, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º, n.º 2, do Código Penal, praticado
em 30 de Abril de 2002; um crime de ameaça, previsto e punido
pelo artigo 153.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 9 de Março
de 2002; três crimes de ofensa à integridade física simples, previstos
e punidos pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticados em 9
de Março de 2002, e um crime de violação de domicílio, previsto e
punido pelo artigo 190.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 9 de
Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de No-
vembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 1272/2005 — AP.  — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 1714/02.6TDPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida
Maria Manuela Neves Ferreira Pereira, filha de César Fernando
Ferreira Almeida e de Fernanda Neves de Almeida, natural de
Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascida em 15 de
Janeiro de 1975, casada, titular do bilhete de identidade n.º 11086642,
com domicílio na Rua de Santana, 16, rés-do-chão, 4000 Porto, por
se encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 248.º, alínea b), do Código
Penal, praticado em 16 de Maio de 2000, foi a mesma declarada
contumaz, em 16 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração; proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e o arresto de todas as contas bancárias de que
a arguida seja titular em qualquer das instituições financeiras a ope-
rar em Portugal, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

17 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 1273/2005 — AP.  — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo abreviado n.º 179/02.7GCVCT,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Augusto de Maga-
lhães Queirós, filho de José Maria Martins Queirós e de Belmira
Barosa Magalhães, natural de Barcelos, nascido em 23 de Junho de
1960, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7920298, com
domicílio na Rua de José de Magalhães, rés-do-chão, Darque, 4900
Viana do Castelo, o qual foi condenado, por sentença de 12 de Fe-
vereiro de 2002, na pena de 120 dias de multa, à taxa diária de 2,50
euros, o que perfaz o montante global de 300 euros, ou,
subsidiariamente, em 80 dias de prisão — artigo 49.º do Código Pe-
nal, transitada em julgado em 9 de Janeiro de 2003, pela prática do
seguinte crime: um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 22 de Março de
2002. Por despacho proferido em 2 de Fevereiro de 2004, nos ter-
mos do disposto no artigo 49.º, n.º 1, do Código Penal, foi determi-
nada a execução da pena de 80 dias de prisão subsidiária imposta na
sentença, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Novembro de
2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-

dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 1274/2005 — AP.  — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 439/02.7GCVCT, pendente neste Tribunal contra a arguida Sandra
Eduarda Sousa de Almeida, filha de Joaquim de Almeida e de Maria
Virgínia de Sousa, natural de São Pedro de Castelões, Vale de Cambra,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 25 de Janeiro de 1977,
casada, contribuinte fiscal n.º 220347166, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11070791, com domicílio na Rua do Passadouro, 15,
Pascoal, Abraveses, 3510-000 Viseu, por se encontrar acusada da
prática de um crime de burla simples, previsto e punido pelo arti-
go 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 24 de Junho de 2002,
foi a mesma declarada contumaz, em 16 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

17 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 1275/2005 — AP.  — O Dr.
Bernardino João V. Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 859/
01.4TBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Eurico Joa-
quim Miranda Araújo Vilela, filho de Eurico António de Araújo Vilela
e de Maria Cecília Moreda Miranda Vilela, natural de Santo Tirso,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Dezembro de 1949,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 1916971, com domi-
cílio na Rua das Rodas, lote 8-A, Fão, 4740-000 Esposende, o qual
foi, por sentença de 9 de Março de 2004, condenado na pena de
140 dias de multa, à taxa diária de 5 euros, o que perfaz o montante
global de 700 euros, e subsidiariamente, em 93 dias de prisão, tran-
sitada em julgado em 30 de Janeiro de 2003, pela prática do seguin-
te crime: um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, praticado em 7 de Setembro de 1999, por des-
pacho proferido em 9 de Março de 2004, nos termos do disposto
no artigo 49.º, n.º 1, do Código Penal, foi determinada a execução
da pena de 93 dias de prisão subsidiária imposta na sentença, foi o
mesmo declarado contumaz, em 16 de Novembro de 2004, nos ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira. Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 1276/2005 — AP.  — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo)
n.º 187/02.8TBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Nuno
Filipe Pires Costa da Rocha, filho de Vítor Manuel Marinho da Rocha
e de Maria Augusta Rodrigues Pires Rocha, natural de Viana do Cas-
telo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Novembro de
1980, titular do bilhete de identidade n.º 12008714, com domicílio
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na Rua de Henrique Lopes, 65, 1.º, direito, frente, Meadela, 4900
Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um crime
de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 25.º,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referên-
cia à tabela I-A e I-B, e artigos 203.º, n.º 1, 217.º, n.º 1, e 256.º, n.os

1, alínea c), e 3, do Código Penal, praticado em 2 de Novembro de
2000, um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º, n.os 1, alínea c), e 3, do Código Penal, praticado em 2
de Novembro de 2000, e um crime de burla simples, previsto e pu-
nido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 2 de
Novembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legai.

17 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 1277/2005 — AP.  — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 5/
00.1PTVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Benjamim
de Matos Rodrigues, filho de António Rodrigues e de Maria Barbosa
Matos, nascido em 6 de Abril de 1961, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 5835841, com domicílio em Briteiros, Santo Estê-
vão, Real, 4800 Guimarães, por despacho de 25 de Janeiro de 2002,
foi convertida a pena de multa (40 500$), em 60 dias de prisão
subsidiária, pela prática do seguinte crime: um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 28 de Fevereiro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Novembro de 2004,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 1278/2005 — AP.  — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo)
n.º 33/99.8PEVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido António
Martins de Sousa, filho de Domingos Fernandes Sousa e de Maria
Manuela da Silva Martins da Cruz, natural de Rio Covo, Santa Eugénia,
Barcelos, nascido em 24 de Maio de 1975, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 10726339, com domicílio na Rua da Senhora da
Boa Sorte, 20, Portuzelo, 4900 Viana do Castelo, o qual foi, por
acórdão de 2 de Maio de 2000, transitado em julgado, condenado
pela prática do crime de receptação, previsto e punido pelo
artigo 231.º do Código Penal, na pena de 10 meses de prisão, pena
que foi suspensa pelo prazo de dois anos, tendo nos termos do dis-
posto no artigo 56.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, sido determi-
nada a revogação da suspensão decretada e exequível a pena de pri-
são em que o arguido foi condenado nestes autos, é o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e o arresto de todas

as contas bancárias de que o arguido seja titular em qualquer das ins-
tituições financeiras a operar em Portugal, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 1279/2005 — AP.  — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo abreviado n.º 134/01.4PBVCT,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Joaquim Alves Sarai-
va, filho de José António da Silva Saraiva e de Maria Antónia Ribei-
ro Alves Saraiva, nascido em 2 de Março de 1978, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 11671527, com domicílio no lugar de
Leiros, Nogueira, 4900-000 Viana do Castelo, ao qual, por despa-
cho de 26 de Maio de 2004, foi convertida a pena de multa (750
euros) em 100 dias de prisão subsidiária, pela prática dos seguintes
crimes: um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em
3 de Março de 2001, um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, alínea a), Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 15 de Março de 2002, e um crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b),
do Código Penal, praticado em 15 de Março de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 24 de Novembro de 2004, nos termos dos
artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e o arresto da totali-
dade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira. Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 1280/2005 — AP.  — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 988/01.4TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Torcato da Cruz Franco, filho de Octávio Ferreira Alves Franco e
de Maria José Gonçalves da Cruz, nascido em 3 de Dezembro de 1967,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8125647, com domicílio
no lugar do Monte, Mazarefes, 4900 Viana do Castelo, ao qual, por
despacho datado de 15 de Maio de 2003, foi convertida a pena de
multa (400 euros) em 66 dias de prisão subsidiária, pela prática do
seguinte crime: um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e
punido pelo artigo 105.º do novo Regime Geral para as Infracções
Tributárias, Lei n.º 15/01, de 5 de Julho, foi o mesmo declarado
contumaz, em 23 de Novembro de 2004, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA DO CONDE

Aviso de contumácia n.º 1281/2005 — AP.  — A Dr.ª Eduarda
Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 205/
96.7TBVCD, pendente neste Tribunal contra o arguido António de
Sousa Lopes, filho de Joaquim Costa Lopes e de Maria Emília Faria
de Sousa, natural de Galegos, São Martinho, Barcelos, de nacionali-


